
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAR
PALÁCIO DA LIBERDADE

PRO]ETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 70, DE 23.08.2019.

ASSUNTO:  PROJETO  DE  LEI  -  DECLARA  DE  UTILIDADE  PÚBLICA  0  INSTITUTO  NOVOS

SABORES.

AUTORIA : VEREADORA SRA. SÔNIA PATAS DA AMIZADE.

PARECER NC' 264 -RHV -SAI -08/2019

1-    RE_LA_T_Ó_BHO_

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria da Nobre Vereadora Srci. Sôri'a Pcz£czs dcr Ami'zcrcJe,

que declara, como utilidade pública, o JJVSTJTUTO JVOVOS54BORES, pessoa jurídica de direito

privado,  sem  fins  lucrativos,  localizada  nesta  cidade,  e  voltado  para  a  ações  sociais  e

beneficentes.

Acompanhando o referido Projeto de Lei, segue justificativa que embasou a iniciativa

da  Nobre  Camarista,  cujo  objetivo  é,  ei7i  a.z)crrúczdcr  sí7]£esc,  promover  a  valorização  dos

trabalhos sociais e beneficentes desenvolvidos pela entidade quanto à segurança alimentar,

pela difusão da culinária vegetariana, vegana, orgânica e sustentável no Município.

0 presente Projeto foi remetido a essa Secre£crrr'cr para estudo jurídico.

É a síntese do necessário. Passamos a análise e manifestação.

11 - FUNDAMENTACÃO

A  declaração  pretendida  na  presente  propositura  deve  se  coadunar  com  a  Lei

Muric±pal n° 1.887 /78, e suas subsequentes alterações, le± essa Tue dispõe sobre a declaração

de utilidade pública, entre outras providências.
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Analisando a documentação trazida nos autos às fls.05/39, verificam

pessoa jurídica instituída no país (associação civil), sem fins lucrativos, com

de um ano.

Vislumbramos, f_"aJmen ft, a comprovação de qucrse Úodos os reqHi*[.£os trazidos pela

legislação  local.  Assim  dispõe  os  incisos  e  parágrafos  do  artigo   1°  da  mencionada  Lei

Municipal:

"Art. 1° Poderão ser declaradas de uülídade pública, por lei

municipal,  as  sociedades  civis,  associações,  fundações  que

cornprovem    satisfazer,    cumuiativamente,    os    seguíntes

requisitos, em cada caso:

I - ser pessoa jurídica de diretio privado, constituída no país,.

11 - servir desinteressadamente à coletividade. Dromovendo ou

re_aliz_ando_ atividades de ensino ou de vesa_uisas_ científLcas: de

cultura.   inclusive   artísticas:   esvortivas.   filantróüicas   ou

assistenciais de caráter beneficente. caritativo ou reliaioso: ou

ainda atividades de assistência médica ou social.1

111 - estar em funcionamento regular e ininterrupto há mais de

1 (um) ano, desenvolvendo. nesse período. atividades previstas

no item anterior2..

IV   -   não   remunerar.   Dor   aualauer   fíorma,   direta   ou

indiretamente.  os  aue  exercam  car.aos  em  seus  óraãos  de

administracão3 : e

1 Grifo nosso.
2 Grifo nosso.
3 Grifo nosso.
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V - não distrlbuir aualauer Üarcela de seu

suas   rendas\   a   título   de   I_u_£r_o___o_u___n_articii}acão   no   seu

resultado4.

VI - em se tratando de entidade ou organização de assistência

social_ou entidade  que promova gratuitamente  assistência

educacional ou de saúde, a mesma deverá estar previamente

inscrita no Conselho Munícipal de Assistência Social, confiorme

disposto no artigo 99 da Lei Federal nQ 8.742, de 7 de dezembro

de 1993, que dispõe sobre a organízação da Assistêncía Social

e dá outras providências, ou no conselho de seu segmento de

c,tuação.

§  1Q  reauisito  ftxado  no  item  11  deverá  ser  atendido  Dor

disDosicão   exüressa   do   estatuto   ou   ato   constitutivo   da

entidade.5

§ 2g os requisítos fixados nos itens lv e v deverão serr aiendidos
numa das fiormas seguíntes:

a) disposições expressas do estatuto,.

b) ato constítutivo da entidade; e

c) declaração. por escrito, expedida por todos os membros da

Diretoria da entidade6.

Paráarafio incluído Dela Lei n9. 2274/_1985

4 Grifo nosso.
5 Grifo nosso.
6 Grifo nosso.
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§  3°  deverá  constar  da  propositura,  para  deél
utílidade pública, um relatório circunstancíado da entidade,

assinado por todos os seus admínístradores, demonstrando

satisfiaze os requisitos constantes deste artigo.''.

Como   dito   alhues,   os   requisitos   dos   incisos   1,   11   e   111   do   dispositivo   legal

supramencionado estão devidamente comprovados na alteração do Estatuto Social acostada

aos autos. Já o disposto nos incisos IV e V do dispositivo supramencionado pode ser verificado

pela leitura da declaração  de fls.  05/06; _Doi-ém. soinei]úe a Presfder]te e a Í° Secre£ária

assinaram  refierida  declaracão  e__c_o_mo____s_uD_ramencio_nado,  TODOS  os  membros  da

D_Í_r_e_t_o_r_i_a_d_a__e_nü!d_ade_devem fazê-lo Íart. 1°. Daráaraflo 2 °. alínea ``c''}.

Em relaLção  ao  dlsposto  no  ±nc±so Vl,  entendemos  a_ue.  pelos ob.ietivos sociais  do

ar_ui]o e _suas finalidades _l.fLs. 31vl, há assistência social e educacional\ com Drevisão de

r}arcerias com os entes fie_d_e_r_a_tíy_o_s. devendo o INS ser inscrito no Conselho MunicíDal de

Assistência Social. de acordo com a legislação fiederal. RLefeTLda Lnscr±çào nào consta nos

autos,

Já as finalidades nobres da entidade ao promover e estimular a comunidade em geral,

com   desenvolvimento   de   projetos   de   incentivos   à   segurança   alimentar,   Jio   7]osso

entendimento, e salvo melhor jui'zo, se enquadTa" na descT±ção legal de assistencialismo

de caráter beneficente, além do caráter científico, pelo estímulo aos estudos e pesquisas

dentro da atividade que exerce.

Finalizando a análíse, verificamos que a sede do INS no corpo do PL é uma e na

documentação trazida aos autos é outra. Sugerímos a devida mudança, de acordo com a

previsão estatutária. '?\
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111 - CONCLUSÃO

Posto isto, e tendo em vista todo o acima exposto, eHteHdemos. g=zz±ÉL que o presente

PToje+o de Leí poderá prosseguir\ após regularizar-se o endereço da sede, a declaração de

fls.__05/_0_6 e__acre_scentar _aos autos a certidão de inscricão iunto ao Conselho MuniciDal de

Assístência  Social  Municii.al,  subrnetendo-se  a  turno  único  de  discussão  e  votacão.

rLecessl+a.ndo, pçLra aL sua e[pTovaçào, do voto flavorável da maioria simples dos membros da

Clámam MHJifcf_zmJ, nos termos do artigo 122, inciso 1, e parágrafo 1°, do Regimento lntemo

da Câmara Municipal.

Antes,   porém,   deve   ser   objeto   de   análise   das   Comissões   Permanentes   de

Constituição e Justiça e Saúde e Assistência Social.

Sem mais para o momento, é este o nosso entendimento, sub censura\

Jacareí, 26 de agosto de 2019.

Renata Ramos Vieira

Consultor |urídico-Legislativo

OAB/SP n° 235.902
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Projeto de Lei n° 070/2019

Emeri*a'.   Projeto   de   Lei   de   iniciativa

Parlamentar   que   declara   de   utilidade

pública  o  lnstituto  Novos  Sabores,  nos

termos em que específica.  Possibilidade.

Constitucionalidade.    Vício    sanável    de

legalidade.                         Recomendações.

Prosseguimento.

DESPACHO

Aprovo o parecer de n° 264 -RRV -SAJ -08/2019

(fls. 40/44) por seus próprios fundamentos.

Conforme   consignado,    o    projeto   contém    vícios

sanáveis de  legalidade. Assim,  em observância ao  preceito da eficiência,  de

rigor  a   manifestação   da   ilustre   proponente   a   fim   de   que   apresente   as

correções necessárias.

Ao Setor de Proposi{uras para prosseguimento.

Jacareí, 26

Jorge Alfredo

sto de 2019.

edes Campos
iretor Jurídico
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